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LEI ND 933 
11 BEGUL.AMiliTA PUNCION.AmI'lTO DA F3IRA LIVRE~ 

O :PREFEITO k"tlNICIPAL DE BAIXO GUAJ."'rDU ,~ ,Fa.ç o 

Se.ber QUe e. Câmara ?Jiunici:pal. decretou e eu Sanciono a. seguinte: 

Lei:-

Art.1 lQ- Os proprietários rurais do Municí

pio ,para fazer uso da Feira Livre na Praça da Matriz,terão que 

obedecer e atender os sequintea requisitos: 

a)- Ser proprietário cu explorar ~reas como 

parceiro,arrendat~rio etc . no ~ic~pio1 

b)- Comercializar ap~as hortifrutigrs:njeiros 1 

produzidos na propriedade . 

e)- Se~ obrigatório o uso d,e bancas; 

d)- Se~ obrigatório a apresentação de car

teiras de produtor,elaboraàa pela 1!X.ATER-ES; 

e)- O preço dos produtos poderão aer fisca

lizados pela Prefeitura ou :aIATER-:E:l1 

:tr·)- Não será pemi tida a comercializaç ê'.o de 

ce:rnes,peixes,eu{~oa e bovinos etc. 

g)- Será obrigatório o uso de etiquetas in

dicativas doe preços dos produtos; 

h)- Os preços dos produtos ser~ obrigatoria

me~t e menor que os preços do mercado paralelo. 

i)- A Fiscalização e lim.~eza do pátio da fei

ra,ficará sob responsabilidade da Prefeitura •. 

, j)- Serão respeitados oe direitos de partici

pação dos inscritos a.~terior a publicação desta Lei. 

h)- Será vetada a comercialização de produtos 

:por e.tacado1 

Art.22- A não observâ~cia àos itens co~sta.~

tea no Art.l~~implicar~ na ~erda doe direitos de participação. 

Art.13g_ Os demais caf}~Os omissos serão dis

cutidos em .reur.iÊ'.o entre feirante,.EMATER-:E:l e P.refeitura. 
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CONTINUAÇÃO DA LEI Ng 933/82 

Arto 4~- Esta Lei 9!'ltrará em vigor 30 dias ª!lºª 
sue publicação,revogade.s as dispoeiçõea em contrárioº 

REGISTlül=SE E PUBLIQIDl=S.E 

GABINETE DO :PREFEITO MUNICIPAL j)E BAIXO GUANDU, E.3, 16 

de junho de 19820 

REGIStiADA E 
EM 11 16 

ELZ 

) f' 

rWlCO z 
CO LIMA • · • --

REFEITO Iu"UNICIPAL 


